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ROJZT" DE LEI I - 001/ SO , de 13 e Fe·ve:tei:. o de 1 . 990 • 

.i :utoriza o Poder Executivo a trans -
f ornar o próprio pÚblico localiza.­

do na Rua: Fi.rnúno Coêlho , em Cre­

che . 

Clt,:. •. lrut~ CIPAL DE ·u! estatui e eu sa.-riciono e n au_ 
, 

do que se publi ue a so túnte ei: 

-rt2 . lQ - Fica o Poder Exocuti vo a to?izado a tra:ns -
f 01'!llar o prédio q11e fora constru{do :para f mcionar c.omo !Lercado r,:unicipeJ. 

si tt'ado na Rua: Fii"'ffiino Coêlho, em Crec' e par atender crianças carentes ' 

da cidade de 
, 

..:-ua. 

a.i.,t 0 ..L afo nico: A au toriza ão concedida 210 " Ceput ", 
deste artigo estende-se a reforma do imóvel, bem como mudanças em sua es­

trutura pa:ra que fi... ue adaptado para fimcionar como CrE::che . 

i~..rt2 . 2~ - ~sta Lei entrará em vigor na data de sua 

licação, reYogadas as d.is osiçÕes e' contrário . 

u -

Gabinete do Trefoi to I:unícipal de Afuá, aos 13 e.e I'e -

vereiro de 1 . gc·o 

•• 


